
LIBERDADE RELIGIOSA NO MUNDO RELATÓRIO 2021

São
Vicente e

Granadinas
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No seu preâmbulo, a Constituição1 de São Vicente e Granadinas
afirma que o país se baseia na crença na supremacia de Deus e na
liberdade e dignidade do ser humano.

No artigo 1.º, a Constituição especifica que todos têm certos direitos
e liberdades fundamentais, como por exemplo liberdade de
consciência, independentemente de raça, origem, nascimentos,



opinião política, cor, credo ou sexo, sujeita ao respeito pelos direitos
e liberdades dos outros.

O artigo 4.º (n.º 3, alínea c) reconhece a possibilidade de objeção de
consciência ao serviço militar.

A liberdade de consciência, pensamento, religião e culto são direitos
invioláveis em todas as áreas, segundo o artigo 9.º (n.º 1), e incluem
o ensino, prática e observância religiosa, sozinho ou com outros, em
público ou em privado.

Ainda segundo o artigo 9.º (n.º 2), exceto com o seu consentimento,
ninguém que frequente um estabelecimento de ensino, que esteja
na prisão ou a prestar o serviço militar pode ser obrigado a receber
instrução religiosa ou a participar em cerimônias que não sejam da
sua religião.

O n.º 3 deste mesmo artigo afirma ainda que cada comunidade
religiosa tem direito a estabelecer e manter as suas próprias
instituições educativas.

Finalmente, o n.º 4 deste artigo declara que ninguém pode ser
obrigado ou coagido a prestar juramento contra ou de maneira
contrária às suas crenças ou religião.

O artigo 26.º (n.º 1) afirma que nenhum ministro da religião pode ser
eleito ou nomeado como representante ou senador.

Em 2010 foi publicado um código de conduta para as eleições gerais
que continua a ser respeitado. Os candidatos a eleições são
obrigados a defender os princípios morais mais elevados, de acordo
com a ética cristã, e não estão autorizados a usar a religião para
mobilizar o apoio dos eleitores. Devem também respeitar as alturas
em que são realizados serviços religiosos e não perturbar o culto

público.2

A Lei da Educação de 2006 regulamenta as questões religiosas na

educação.3 A instrução religiosa deve fazer parte do currículo de
qualquer escola pública ou privada. Se uma escola privada for
propriedade ou for dirigida por uma organização religiosa e admitir



estudantes que não partilham as suas crenças, estes não podem
ser obrigados a receber instrução religiosa ou a participar em
cerimônias religiosas.

A Sexta-feira Santa, Páscoa, Segunda-feira de Pentecostes e Natal

são feriados nacionais.4

Em 2018, o parlamento (Casa da Assembleia) aprovou uma lei que
permite o uso de canábis para fins religiosos. Esta legislação não se

aplica apenas aos rastafarianos.5

INCIDENTES E EVOLUÇÃO

Em abril de 2019, o Primeiro-Ministro Ralph Gonsalves elogiou a
contribuição da Igreja Adventista do Sétimo Dia para o país.
Gonsalves mencionou que, às sextas-feiras, o Governo deixa de
trabalhar antes do pôr-do-sol para que os funcionários públicos

membros desta Igreja possam respeitar o seu culto.6

No início de março de 2020, após o surto da pandemia da COVID-19,
a Igreja Católica tomou medidas preventivas. Em maio de 2020,
retomou as missas dominicais, respeitando os protocolos

estabelecidos pelas autoridades sanitárias.7

PERSPECTIVAS PARA A
LIBERDADE RELIGIOSA



Tal como nos relatórios de 2016 e 2018, nenhum episódio de
intolerância religiosa foi relatado no período em análise e, por isso,
as perspectivas para a liberdade religiosa são positivas.
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SOBRE A ACN

ACN (Ajuda à Igreja que Sofre no Brasil) é uma organização
católica fundada em 1947 pelo Padre Werenfried van Straaten
para ajudar os refugiados de guerra. Desde 2011 reconhecida

como fundação pontifícia, a ACN dedica-se a ajudar os cristãos
no mundo inteiro – através da informação, oração e ação –

especialmente onde estes são perseguidos ou sofrem
necessidades materiais. A ACN auxilia todos os anos uma média

de 5.000 projetos em 130 países graças às doações de
benfeitores, dado que a fundação não recebe �nanciamento

público.

C O N H E Ç A  A  A C N

https://www.acn.org.br/quem-somos/

